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SECRETARIA REGToNAL DE EDUCAÇÃo, crÊNcta E TECNoLocTA
Aviso n.' 67312023

AutoÍiza a renovação da comissão de serviço no cargo de direção intermédia de 2."
grau, da Chefe da Divisão do Orçamento dos Investimentos, Cláudia Cristina
Teixeira Félix de Sousa, Técnica Superior do mapa de pessoal do Instituto de
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM.

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Despacho n." 55412023

Delega no Presidente do Conselho Diretivo da Agência de Inovação e Modernização
da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM, Bruno Miguel Velosa de Freitas
Pimenta Macedo, a competência para atïorização da despesa inerente ao contrato a
celebrar, no âmbito do concurso público, com publicidade internacional, "Concurso
Público Internacional n.' 0Il2023lAlM" , para a aquisição de serviços de vigilância e
segurança para a Loja do Cidadão da Madeira.

Despacho n.'555/2023
Nomeia em regime de comissão de serviço para o cargo de Direção Intermédia de l.'
grau, de Diretora de Serviços de Gestão Financeira, da Direção Regional do
Património, da Secretaria Regional das Finanças, a licenciada Helena Verónica
Ribeiro de Sousa.

Aviso n.o 67412023
Abertura de procedimento concursal comum pal'a constituição de relação jurídica de
emprego público por ternpo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho
em funções públicas por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar do dia útil seguinte à data da publicação no Jonral Ofcial da Regiào
Autónoma da Madeira (JORAM) destinado à ocupação de 1 (um) posto de trabalho
na careira e categoria de técnico superior abrangido pelo sistema centralizado de
gestão de recuÍsos humanos da Secretaria Regional das Finanças, para afetação, ao
mapa de Pessoal da Direção Regional dos Assuntos Europeus.

Aviso n." 67512023
Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação juddica de
empÌego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho
em funções públicas pol' tempo indeterminado, destinado à ocupação de 2 (dois)
postos de trabalho na caneira e categoria de técnico superior abrangidos pelo
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional das
Finanças para afetação ao mapa de Pessoal da Direção Regional do Património.
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Aviso n.o 67412023

Sumário:
Aberhra de procedimento concursal comÌrm para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, na
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas poÍ tempo indeterminado, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil
seguinte à data da publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM) destinado à ocupação de 1 (um) posto de
trabalho na carreira e categoria de técnico superior abrangido pelo sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Sècretaria
Regional das Finanças, para afetação, ao mapa de Pessoal da Direção Regional dos Assuntos Europeus.

Texto:
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado: Em

cump_rimento.do_disposto no artigo 33." da Lei Geral do Trabalho em FunçõeiPíbtiôas GTFP), aprôvada em anexo à Lei
n.:11/?0^!!,^d-e 20-de juúo, adaptada à administlação regional autónoma da Madeira pelo Dêcrèto Legislativo Regional
n." 11/2018À4, de 3 de agosto, na sua atual redação, conjugado com o arligo 10." da Portaria n.'407120{3, de 16 de j-unho,
torna-se.público que, por despacho-4g Suq Excelência o Secretário Regionafdas Finanças de 1510912023, que aprova o mupu
consolidado de recrutamentos de 2023, e do seu despacho de 1111212023, que autorizou a abertura do presénte procedimenio,
s_e encgnlfra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil sèguinte à data da publicaçãô do presènte Aviso no
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal comüm para constituição de relação
jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos
seguintes:

L Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional das Finanças.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento concursal destina-se à ocupação de 1 (um) posto de trabalho na careira e
categoria de técnico superior abrangido pelo sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria
Regional das linanças, para afetação, ao mapa de Pessoal da Direção Regional dos Assuntos Europeus, nos termos do
artigo_21 .' do Deçreto Regulamentar Regional n.' 13120211M. de 1 6 de novembro, com as seguintes caraterísticasa) Carreira/categoria: Técnico Superior.
b) Atribuição, competência ou atiüdade: O posto de trabalho a concurso caracteriza-se, pelo exercício de funções

coÍre^spondentes-à categorQ de Técnic-o_Superior, tal como descritos no Anexo referido no n.o 2 do artigo 88b da
Lei Geral do trabalho em Funções Públicai, na ârea da respetiva especialização (Relações Intemacionãis) e nas
áreas de atribuições da Secretaria Regional das Finanças, dèsignadamente nai áreas de competências/atribuições
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da Direção Regional dos Assuntos Europeus, nomeadamente da Direção de Serviços das Políticas da União
Europeia e dos Assuntos da Ultraperilérica, previstas no artigo 3.o da Portaria n."9512021, de 2 de março, que
aprova.a estrutura.nuclear clg Qireção Regional dos Assuntos Europeus, publicada na I Série do JOI{AM,-n." 47,
de 15-de março, alterada pela Portaria n.d 55012022, de 5 de setembro, püblicada na I Série do JORAM, n." tSS,
de 7 de setembro.

q) Habilitação e ârea de formação académiça: Licenciatura em Relações Internacionais.
d) Posição remuneratória: A negoc-iar,_lgs_1e1ryo! d9 artigg 38.'dá LTFP, e condições previstas no artigo 4'l ." do

Decreto Legislativo Regioral n.'26120't'lM, de 29 de-dezembro, tendo po.r basé a 2.-" posição remunératória, a
que coresponde ao nível remuneratório 16 da Tabela Remuneratória Unica, da carreiia geral de Técnico
Superior, nos termos dos Anexos I e II do Decreto-Lei n." 84-F12022. de 16 de dezembro, na suã atual redação.

Local de Trabalho: Secretaria Regional das Finanças, Direção Regional dos Assuntos Europeus.

f-egislação.aplicável: Iei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.o 3512014, de
Z0^ _{g_ j9$o, apaplad-a à administração. regional autónoma da Madeirã pelo Decreto Legislativo Regional
n." 11/_2018/M, 4. 3 de.agosto, nas redaçõés em vigor; Portaria n."407/2023, de 16 de iïnho; Códifio do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Leln.'412015, de 7 de janeiro, na sua atual rêdação.

Requisitos de Admissão:
Podem ser candidatos ao preserte procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de emprego público por tempo
indeterminado,. com víncúlo. de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego priU'ticò, que i.útru* ãt
requisitos gerais e especiais abaixo identificados.

5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.' da LTFP:
3) Nacionalidadeportugues4 quando não dispensadapelaConstituição, porconvenção internacional ouporlei especial;b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe

desempenhar;
d) Bobustez fisica_e perfil_psíquico indispensáveis ao exercício das funções;e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2. Bequisitos especiais: O referido na alinea c) do ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir Licenciatura em
Relações Internacionars.

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 5.1. e 5.2. até à data-limite para apresentação de
candidaturas.

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente,._se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da
categoria_em.referência e, não se encontrando_emmobilidade, ocupemposïos de trabalho no.ui,u ã"f;;ã ã;
Direção Regional dos Assuntos Europeus, idênticos ao poíto dê tra6alho para cuja orupuçãõ .õ-f"blúià;
presente procedimento

Despacho autorjzador dos membros .do governo responsáveis pela ârea das. finanças e administração pública: O
presente. qrocedimento 

_ 
concutsal foi auiorizado peios supracitados despachos de Sua Excelêncià o'Seó.ãià.ú

l:qi?l*,*T lilgçlt_ de r5t0912023 e t1/t2l208)ao abrigb do n.o 2 do aitigo la.' do DÈcreiõ tégiii"rú" Rãsiã"iÌ
n." I l/ZU I õ/M, de 3 de agosto, na sua atual redação.
Em conformidade com o disposto n9 l.'4 do.artigo l4.o e o.artigo 15.o do Decreto Legislativo Regional
n." ll12018/ÌM, de 3 de acgqloì na redlÇão em vigorla3bertura.deste-procediÃãnto-.oìóuÃ;ï'i"ì-p;.;ãfr;'í;
publicitação de oferta de mõbilidade na Bolsa de Erriprego Público da Régiáo Áúior"-ioá-úããilú ier't-RAMl. 

--
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eletrónica da BEP-RAM, em
nas instalações do Depaftamento
9004-527 Funchal, nos períodos
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7.1. O reque_rimento é dirigido a Sua_Excelência,o.secretário,Regional das Finanças e entregue pessoalmente, nas
instalações do Departamento do Pessoal do Gabinete do Secrãtário Regional dàs pinançãí òo'm sede a ÀvËnlaá
Zarco, 3." andar, 9004-527 Funchal, nos.períodos compreendidos das õh30 às 12h00 e'aai t4ti:õ ãi littoól 

"üLemetid^o^por_c-orreio, registado e com aviio de receção, à Secretaria Regional das Finanças, com sede a eveáiaá
Zarco, 9004-527 Funchal.

7.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico, por razões que se prendem com a necessidade de
preparar um sistema para a sua submissãõ por meios eletrónicos.

Documentos ,a 
juntar à candidatura: Os formulários de candidahrra ao procedimento concursal, devidamente

preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados obrigatoriamenteãos seguintes documentós, sob pena de
exclusão:
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a) Fotocópia, simples e legivel, do certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, acompanhado dos dlocumentos comprovativos dos factos nele

invocados,. nomeadamente dos certificados comprovativos da formação profissional e dos documentos
comprovativos da experiência profissional;

c) Documentos_comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e
e) do ponto 5.1. do presente aviso;

d) No 
-cas_o 

de o candidato ser um trabalhador com vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a apresentação
de declaração emitida pelo órgão ou_serviço onde exerce funçõès ou pèrtence, onde conste, de formainequívo-ca,
anat;Íeza e a modalidade do vínculo, data da sua constituição, cargì ou carreira/categoria de que sejaÌitular e
atividade/funções que_.executa, a menção quantitativa e qualitatiú da avaliação de desempeìho ielativa ao
último período de avaliação, sendo o caso, indicação dos motivos da não avaliação, caso o canãidato se encontre
nesta situação,.devendo ainda.a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se
encontra posicionado na canekalcategoria de origem.

8.1. Poderá ser-dispensada.a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 8., desde que o candidato
declare sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneaí sepãradas, que reúne os referidos
requisitos.

8.2. A Spresentação^dos documentos exigidSs nas alíneas c) e d), do ponto 8. é dispensada quando o candidato seja
trabalhador da Secretaria Regional das Finanças.

8.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que

Pqssa{n relevar para ap,reciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, sob pena de,'na
falta da sua apresentação, não serem valorados.

9 Métodos de seleção:

9.1 . Os métodos de seleção a utilizar são:
a) Prova de Coúecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académiços e/ou profissionais e as

competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, incluindo o adequado
conhecimento da língua pottugugqa. 4 Prova de Conhecimentos será de naturéza teórica, de conteúdo^geral

-e_específico, dg realizaçãg individual, em suporte de papel e em forma escrita, sem consulta da legislãção.
Na avaliagão dçste método deseleção é adotada a escàlá de 0 a 20 valores, considerando-se a valoúção até
às centésimas. A Prova terá a duração de 90 minutos, obedecendo ao seguinte progïama:
- Tratado da União Europeia

https://eurìex.europa.eu/collection/eu-ladtreaties/treaties-force.html
- Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

https://eurJex.europa.eu/collection/euladtreaties/treaties-force.html
- Constituição da República Portuguesa

https://fi les.diariodarepublica.pt/ 1 s/2005/0 8 I 1 5 5 a00 I 46424686.pdf
- Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/leill999-344962'1 5- Organização e Funcionamento do XIV Governo Regional da Madeira, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.' 15120231lú. de l0 de novembio;

- Olg-u_nlt?_da_Secretaria Regional das Finanças, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional
n." l3/20211M, de l6 de novembro, alterada pelo Decreto Regúlamentar RegionaÍ n.' 212023/M,-de l0
de janeiro;

- Oleglcg^da_Direç{g Regìonal dos Assuntos Europeus, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional
n.'43120201M, de 21 de dezembro;

- Estrutura Nuclear da Direção Regional dos Assuntos Europeus, aprovada pela Portaria n." 9512021, de
15 de março, alterada pela Portaria n.' 55012022, de 7 de selembró;

- Estrutura Flexível da Direção Regional dos Assuntos Europeus, aprovada pelo Despacho n." 13812021,
de 1 6 de abril, alterado pelo Despach o n.' 23112023, de 12 de jultio

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n." 3512014, de 20 de junho, na
sua redação atual;

- Decreto Legis,lativo Regional n.'11/2018À4, de 3 de agosto, que adapta à Administração Regional
Autónoma da Madeira a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual;- Código do Procedimsnto Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 412015, de 7 de janeiro, na sua
redação atual.

b) Entlevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e aspetos comportamentais evidencìados durante
a interação estabelecida entre os entrevistadorei e o entrevisÌado, nomèadamente os relacionados com a
c?pacidade de comunicaçãg e de relacionamento interpessoal. Este método será avaliado segundo os níveis
classificativos de F.levado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais -correspondem,
respetivamente, as classificações de 20,16,72,8 e4 valores.

9.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos que sejam titulares de carreira e exerçam as funções
men^cionadas no^pontó 2.,.enão, usem a-faculdade de dpção pela aplicação dos métodos referidos no ponto'9.1.
conferida pelo n.o 3 do artigo 36.o da LTFP, são os seguintes: 

-
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a) Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência ádquirida e da formação
realizada, ti_po de. funções.exercidas e avaliação do desempenho obtida. São considerados e ponderados os
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica,
formação profissional e experiêircia prdfissional, todas relacionãdás corã o exercício da funçáo a concurso é
avaliação do desempenho para os Candidatos que já teúam desempenhado esta função. Este método de
seleção será avaliado de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida
através da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Só serão
contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações experiência e avaliação do desempenho
que se encontrem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia.

b) En{evista Profissiolal de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e aspetos coúportamentais evidenciadoÀ durante
a interação estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, nomèadamente os relacionados com a
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método será avaliado segundo os níveis
classificativos de .Flev-ado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais -correspondem,

respetivamente, as classificações de 20,16, 12 e 8 e 4 valores.

10. Ordenação Íìnal (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e
será efetuada através da seguinte fórmula:

oF = pC [55%J + Eps (45%)

ou

oF = AC [SS%J + EpS (450/0)

10. I . Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos
no n.o 2 do artigo 23.' da Portaria n.' 40712023, de l6 de juúo.

10.2. Publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção e da lista unitriria de ordenação final dos candidatos: A
lista unitáLria de ordenação flrnal, após homologação, é afixada no Departamento de Pessoal do GSRF e
disponibilizada na página eletrónica da Secretaria Regional das Finanças, sendo ainda, a lista uniüiria de ordenação
final,notificadaaoscandidatosnaformaestabelecidano uligo24."daPotaian.'407/2023,de l6dejunho.

1 1 . A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção, bem como a obtenção pelos candidatos
de uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, determinará a sua exclusão do procedimento
colcursal, não_lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte,-excluídos na
ordenação final.

12. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

13. Constituição do júri:

Presidente:
- Dra. Ana Margarida T. F. B. P. M. Neto, Diretora de Serviços dos Assuntos Jurídicos, Institucionais e Extemos,

da Direção Regional dos Assuntos Europeus.

Vogais efetivos:
- Pl António Sérgio Coneia Mendonça, Diretor de Serviços das Políticas da União Europeia e dos Assuntos da

Ultraperiferia, da Direção Regional dos Assuntos Europeus, que substituirá o presidente õo júri nas suas faltas e
impedimentos.

- Dra. Inês Liseta Araujo Dinis Cabrita, Chefe de Divisão do Ambiente e Investigação, da Direção Regional dos
Assuntos Europeus.

Vogais suplentes:
- Dra. Sofia Paula da Mata Teles Pereia Mendonça, Chefe de Divisão dos Auxílios de Estado e Transportes, da

Direção Regional dos Assuntos Europeus.
- Dra. Filipa Andreia Moniz Rodrigues, Técnica Superior, da Secretaria Regional das Finanças, afeta no âmbito do

sistema centralizado de gestão de recursos humanos à Direção Regional dos Assuntos Europeus.

14. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.' da Constituição da República Poftuguesa, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promovo ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulósamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

Secretaria Regional das Finanças, I 8 de dezembro de 2023.

A CHrrn oo GeeINerE,, Ana Maria Soares de Freitas


